
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43205021447 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PERUZZO INDUSTRIA GRAFICA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

051

2211

SERAFINA CORREA

4 Novembro 2022

Nº FCN/REMP

RSP2200735953

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/379.833-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200735953

Data

04/11/2022

753.049.700-63 FERNANDO JOSE PERUZZO 07/11/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8495252 em 16/11/2022 da Empresa PERUZZO INDUSTRIA GRAFICA LTDA, CNPJ 05460642000197 e protocolo
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PERUZZO INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA 

 TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 

Fernando José Peruzzo, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 

empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 4043163461-SSP/RS e CPF nº 

753.049.700/63, residente e domiciliado na Rua Monsenhor Scalabrini, 29, Ap. 202, 

Centro, CEP 99250-000 em Serafina Corrêa – RS. 

 

Valquiria Libera Valar Peruzzo, brasileira, casada em regime de comunhão universal de 

bens, empresária, portadora do CIC 705.718.130/20 e CI 7043163562-SSP/RS, residente e 

domiciliada na Rua Monsenhor Scalabrini, 29, Ap. 202, Centro, CEP 99250-000 em 

Serafina Corrêa – RS. 

 

Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de Peruzzo 

Indústria Gráfica Ltda, com sede e Foro Jurídico na Av. Miguel Soccol, 2839, Centro, 

em Serafina Corrêa-RS, CEP 99250-000, com seu Contrato social arquivado na JUCERGS 

(Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul) sob NIRE nº 43205021447 em 

20/12/2002, e inscrita no CNPJ sob nº 05.460.642/0001-97. 

Resolvem de comum acordo alterar e consolidar seus atos constitutivos mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

PRIMEIRA – O endereço é alterado para a Via Venezia, nº 1217, sala 01, bairro Planalto, 

CEP 99250-000 em Serafina Corrêa RS. 

 

Face às alterações introduzidas através deste instrumento deliberam os sócios consolidar o 

contrato social e posteriores alterações conforme a seguir se transcreve: 

 

 

CONSOLIDAÇÃO SOCIAL 

 

 

Fernando José Peruzzo, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 

empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 4043163461-SSP/RS e CPF nº 

753.049.700/63, residente e domiciliado na Rua Monsenhor Scalabrini, 29, Ap. 202, 

Centro, CEP 99250-000 em Serafina Corrêa – RS. 

 

Valquiria Libera Valar Peruzzo , brasileira, casada em regime de comunhão universal de 

bens, empresária, portadora do CIC 705.718.130/20 e CI 7043163562-SSP/RS,  residente e 

domiciliada na Rua Monsenhor Scalabrini, 29, Ap. 202, Centro, CEP 99250-000 em 

Serafina Corrêa – RS. 

 

Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de Peruzzo 

Indústria Gráfica Ltda, com sede e Foro Jurídico na Via Venezia, nº 1217, sala 01, bairro 

Planalto, CEP 99250-000 em Serafina Corrêa RS, com seu Contrato social arquivado na 

JUCERGS (Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul) sob NIRE nº 43205021447 

em 20/12/2002, e inscrita no CNPJ sob nº 05.460.642/0001-97.  
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PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial de Peruzzo Indústria Gráfica 

Ltda, com sede e foro jurídico na Via Venezia, nº 1217, sala 01, bairro Planalto, CEP 

99250-000 em Serafina Corrêa RS. 

 

SEGUNDA – O nome fantasia é Peruzzo Indústria Gráfica. 

 

TERCEIRA – O capital social é de R$ 500.000,00(quinhentos mil reais), dividido em 

500.000(quinhentas mil quotas) com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído entre os 

sócios: 

 

Sócio Capital  Quotas Percentual  

Fernando José Peruzzo      475.000,00       475.000 95,00% 

Valquiria Libera Valar Peruzzo     25.000,00    25.000  5,00% 

Total      500.000,00       500.000 100% 

 

QUARTA – O objeto social é Impressão de jornais. Impressão de livros, revistas e outras 

publicações periódicas. Impressão de material de segurança. Impressão de material para uso 

publicitário. Impressão de material para outros usos. Serviços de pré-impressão. Serviços 

de encadernação e plastificarão. Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e 

plastificação. Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. 

Edição de jornais diários. Edição de jornais não diários. Edição de revistas. Edição de 

cadastros, listas e outros produtos gráficos. Edição integrada a impressão de livros. Edição 

integrada a impressão de jornais diários. Edição integrada a impressão de jornais não 

diários. Edição integrada a impressão de revistas. Edição integrada a impressão de 

cadastros, listas e outros produtos gráficos. Comercio atacadista de artigos de escritório e 

de papelaria. Comercio varejista de artigos de papelaria. 
 

QUINTA – A sociedade iniciou suas atividades em 20 de dezembro de 2002, e o prazo de 

duração é por tempo indeterminado. 

 

SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

 

ÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

OITAVA – A sociedade é administrada por ambos as sócios, podendo ser de forma 

individual ou em conjunto, com os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, 

inclusive alienar bens móveis de propriedade da empresa, representando a sociedade, ativa, 

passiva, judicial e extrajudicialmente, nomear procuradores com finalidades específicas, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

objeto social, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros. Para alienar bens Imóveis, é necessário o consentimento de todos os sócios. 
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NONA - O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 01 de Janeiro e se 

encerrando em 31 de Dezembro de cada ano, data em que será levantado um balanço geral 

e, o resultado, se positivo, de acordo com a conveniência da sociedade poderá ser 

distribuído e ou mantido no todo ou em parte em conta de Reservas a fim de amparar o 

Capital Social e, se negativo, será levado a débito de Prejuízos a compensar a fim de ser 

compensado dentro do prazo permitido pela legislação do imposto de renda. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os sócios poderão retirar lucros de forma mensal, trimestral, 

semestral ou anual. 

 

DÉCIMA – As deliberações sociais serão tomadas em reunião de quotistas, devendo ser 

convocada pelo administrador da sociedade. 

 

DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

DÉCIMA SEGUNDA – Os bens da sociedade e suas quotas são impenhoráveis para 

dívidas particulares dos sócios. 

 

DÉCIMA TERCEIRA – Os sócios que exercerem atividades na sociedade poderão ou não 

retirar mensal um valor, a título de “pró labore”, valor esse que se acordado a ser retirado, 

será determinado entre os sócios. 

 

DÉCIMA QUARTA - A empresa se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 e não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no inciso 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 

DÉCIMA QUINTA - Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 

 Parágrafo único – o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

DÉCIMA SEXTA – Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão incursas em 

quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-las de exercer 

atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1º do CC/2002. 

 

DÉCIMA SÉTIMA – Fica eleito o foro da comarca de Guaporé-RS, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

E, por estarem assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em via única. 

 

Serafina Corrêa/RS, 04 de novembro de 2022. 

 

_____________________________                  __________________________________ 

     Fernando José Peruzzo      Valquiria Libera Valar Peruzzo 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/379.833-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200735953

Data

04/11/2022

753.049.700-63 FERNANDO JOSE PERUZZO 07/11/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

705.718.130-20 VALQUIRIA LIBERA VALAR PERUZZO 07/11/2022

Selo Ouro - Biometria TSE

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/379.833-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PERUZZO INDUSTRIA GRAFICA LTDA, de CNPJ
05.460.642/0001-97 e protocolado sob o número 22/379.833-9 em 07/11/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8495252, em 16/11/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Daniele da
Silva Pizzuti.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

753.049.700-63 FERNANDO JOSE PERUZZO 07/11/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

753.049.700-63 FERNANDO JOSE PERUZZO 07/11/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

705.718.130-20 VALQUIRIA LIBERA VALAR PERUZZO 07/11/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 04/11/2022

Documento assinado eletronicamente por Daniele da Silva Pizzuti, Servidor(a) Público(a), em
16/11/2022, às 14:56.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 16 de novembro de 2022
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